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1) Os serviços atualmente são realizados por qual empresa? 
 
Resposta: Os serviços estão sendo prestados pela empresa  Intersept Vigilância e Segurança 
Ltda até o dia 31.12.2023. 
 
2) Conforme  item  7.1.2  ‐ A,  as  empresas deverão  apresentar  registro ou  autorização de 
funcionamento quando assim a atividade exigir. A portaria 18.045/2023 da Polícia Federal, 
obriga  que  as  empresas  que  prestam  serviços  como  deste  objeto,  sejam 
autorizadas/certificadas pela PF. É de nosso entendimento que é obrigatório a apresentação 
da autorização/revisão da PF no envelope da habilitação. Correto?  
 
Resposta: Correto. Os requisitos da contratação definidos no edital 002/2023, define que: 
 
“A  empresa  contratada  deve  ter  registro  junto  à  Polícia  Federal  ‐  PF,  bem  como  as  devidas 
autorizações e alvarás exigidos para o exercício da profissão, pois é deste órgão a competência 
de fiscalizar e regulamentar esse tipo de atividade, cujas normas principais estão previstas na Lei 
nº 7.102/1983, Decreto nº 89.056/1983; Portaria DG/DPF n.º 3.233/2012 e Portaria DG/DPF nº 
387/2006”.  
 
3) Deverá ser apresentado planilha de custos ou apenas a proposta conforme anexo iv? 
 
Resposta: Sim 
 
De acordo com item 23.4: “O licitante deverá apresentar sua proposta de preços acompanhada 
de todas as planilhas que integram o cálculo do valor global final, conforme demonstrado neste 
TR, e que também será disponibilizada aos proponentes em  formato de planilha eletrônica 
disponibilizada no site do COFECI para download. 
 
4) Os  itens vinculados à CCT poderão ser repactuados na data base  (01/fev), sempre que a 
mesma for atualizada?   
 
Resposta: O edital prevê que: “Para fins de reajustamento contratual, consideram‐se insumos 
os itens relativos a “uniformes, materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, 
entre  outros,  utilizados  diretamente  na  execução  dos  serviços”,  nos  termos  da  definição 
constante do Anexo I, item X, da IN SEGES/MP n.º 05, de 2017” 
 
5) O serviço será de segunda a sexta ou segunda a domingo? 
 
Resposta: Segunda a Sexta‐feira. 
 
6) O posto será ininterrupto ou o profissional poderá realizar intervalo? 
 
Resposta – O profissional terá duas horas diárias para descanso e alimentação 
 



Serviço Público Federal 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  
 

_______________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 214, Brasília/DF, CEP 70391-900 
Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

7) No  local  de  prestação  de  serviço,  há  local  adequado  para  fixar  cofre  para  guarda  do 
armamento? 
 
Resposta: Sim 
 
O item 10.3, prevê que: “A contratada deverá providenciar o fornecimento e instalação de cofres 
nos postos de vigilância para a guarda das armas”  


